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DECRETO MUNICIPAL Nº 787, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2024 

DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE 
LEVANTAMENTO, AVALIAÇÃO E REAVALIAÇÃO PATRIMONIAL 
DE BENS MÓVEIS, IMÓVEIS, ÚTEIS E INSERVÍVEIS DO 
MUNICÍPIO DE PRADÓPOLIS CRIADA ATRAVÉS DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº 222, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

  SILVIO MARTINS, Prefeito do Município de Pradópolis, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe que 
conferem o art. 71 da Lei Orgânica do Município, 

 

 D E C R E T A: 

     

  Art. 1º. A Comissão disposta no art. 2º do Decreto 
Municipal nº 222, de 26 de fevereiro de 2019, passa a ser 
composta pelos seguintes membros: 
 
I – Alex Aparecido Moronta; 
II – Reginaldo Marcandalli;  
III – Alex Alexandre dos Santos. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Pradópolis, em 12 de novembro de 
2024. 
 
 
SILVIO MARTINS  
Prefeito Municipal de Pradópolis  
 
 Registrado em livro próprio e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, nos termos do artigo 88 da Lei 
Orgânica do Município.  
 
 
BRUNO LOUZADA FRANCO 
Assessor de Gabinete 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 37/2024 

CONTRATO 38/2022 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADOPOLIS 

Contratada: RENAN MENEZES GIMENES TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

Data da Assinatura: 19 de novembro de 2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTOMAÇÃO DE BACKUP EM 
NUVEM COM CAPACIDADE DE 2TB, COM OBJETIVO DE 
MANTER CÓPIA DE SEGURANÇA SALVA EM NUVEM, com 
fulcro no inciso II do art.75 da Lei 14.133/2021.  

VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais ) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.  

 

Pradópolis, 19 de novembro de 2024. 

 

Silvio Martins 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADOPOLIS - SP 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Pradópolis - Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei LEI Nº 
14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 , torna público para 
conhecimento dos interessados que, não havendo interesse 
recursal, HOMOLOGA o procedimento licitatório, modalidade 
Pregão Eletrônico nº 20/2024, com abertura no Dia 
25/09/2024 às 10h30m (horário de Brasília)  através da 
plataforma eletrônica 

PODER EXECUTIVO 


